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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui Normas Gerais de Direito Tributário Aplicáveis à União, Estados e Municípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar.

.......................................................................................................................................................
LIVRO SEGUNDO

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

.......................................................................................................................................................
TÍTULO III

CRÉDITO TRIBUTÁRIO

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO IV

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I

Modalidades de Extinção
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - a remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001)
Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149. 

Seção II

Pagamento
Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito tributário.
.........................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI N° 1624, DE 01 DE SETEMBRO DE 1997

(declarado(a) inconstitucional pelo(a) ADI 1917 de 19/11/1998)

Dispõe sobre o pagamento de débitos tributários das microempresas, das empresas de pequeno porte e das médias empresas, mediante dação e pagamento de materiais destinados a atender a programas do Governo do Distrito Federal.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° As empresas do Distrito Federal classificadas como microempresas, empresas de pequeno porte e medias ­empresas cujas obrigações tributárias com a Fazenda Pública do Distrito Federal estejam inscritas na dívida ativa até a data da promulgação desta Lei poderão solvê-las mediante dação em pagamento exclusivamente de materiais destinados programas do Governo do Distrito Federal.

Art 2° As secretarias de governo encaminharão ao Secretário de Fazenda e Planejamento cronograma circunstanciado dos programas que desenvolvem, indicando a quantidade de materiais necessários à sua consecução.
Parágrafo Único - A Secretaria de Fazenda e Planejamento ficará responsável pela elaboração do cadastro geral de materiais e pela aceitação ou não das propostas de dação em pagamento por parte das empresas devedoras.

.........................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 104, DE 10 DE JANEIRO DE 2001

Altera dispositivos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.9º...................................................................................... .................................................................................................." 

"IV........................................................................................ ................................................................................................." 

 "c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo;" (NR)  

"..............................................................................................."

"Art. 14. ..................................................................................." 

"I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;" (NR)

"...................................................................................................." 

"Art.43........................................................................................ ....................................................................................................." 

"§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção." 

"§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo." (AC) 

"Art.116..................................................................................... ....................................................................................................." 

"Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária." (AC) 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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Dispositivo Legal Questionado

     Lei Ordinária do Distrito Federal nº 1624 de 01  de  setembro  de

1997 , publicada no DODF , de 28 de novembro de 1997 .

                               Dispõe sobre o pagamento de débitos das

                               microempresas , das empresas de pequeno

                               porte e das médias empresas ,  mediante

                               dação   em   pagamento   de   materiais

                               destinados a  atender  a  programas  de

                               Governo do Distrito Federal .

     Art. 001 º - As empresas do Distrito Federal  classificadas  como

microempresas , empresas de pequeno  porte  e  médias  empresas  cujas

obrigações tributárias com  a  Fazenda  Pública  do  Distrito  Federal

estejam inscritas na dívida ativa até a data da promulgação desta  Lei

poderão  solvê-las  mediante  dação  em  pagamento  exclusivamente  de

materiais destinados a programas do Governo do Distrito Federal .

     Art. 002 º - As secretarias de governo encaminharão ao Secretário

de Fazenda e Planejamento cronograma circunstanciado dos programas que

desenvolvem , indicando a  quantidade de materiais necessários  à  sua

consecução .

     Parágrafo único - A Secretaria de Fazenda e  Planejamento  ficará

responsável pela elaboração do cadastro  geral  de  materiais  e  pela

aceitação ou não das propostas de dação em  pagamento  por  parte  das

empresas devedoras .

     Art. 003 º -  A empresa proponente deverá  desistir  de  processo

judicial que esteja em tramitação , logo após a aceitação da  proposta

de dação em pagamento pela Secretaria de Fazenda e Planejamento .

     Art. 004 º -  Aceita a proposta  pela  Secretaria  de  Fazenda  e

Planejamento , formaliza-se-á o instrumento  jurídico  do  pagamento ,

devendo a entrega dos materiais ocorrer nos prazos  e  locais  fixados

pela Secretaria de Fazenda e Planejamento ,  correndo  por  conta  dos

proponentes eventuais despesas de transporte .

     Art. 005 º - Será enviado ao Presidente da Câmara Legislativa  do

Distrito Federal o cronograma dos programas das secretarias de governo

envolvidas no processo , bem como a cópia do cadastro  geral  referido

no art. 002 º  e  ainda   cópias  de  todas  as  dações  em  pagamento

efetuadas , incluindo nome da empresa , origem e  valor  do  débito  e

demais condições do negócio .

     Art. 006 º - A Secretaria de Fazenda e Planejamento ,  observados

os princípios da legalidade , impessoalidade e moralidade , só  poderá

aceitar propostas em que fique caracterizada a oferta de  menor  preço

pelo proponente , em iguais condições , considerados pelo  menos  três

orçamentos de empresas idôneas do ramo do mateiral recebido em dação .

     Art. 007 º - Os débitos tributários de que trata esta  Lei  serão

atualizados monetariamente até a data  de  formalização  da  dação  em

pagamento .

     Art. 008 º - A  partir  da  data  de  formalização  da  dação  em

pagamento , tanto o  débito  quanto  o  valor  das  mercadorias  serão

atualizadas monetariamente pelo mesmo índice adotado pelo Governo para

correção dos seus créditos .

     Art. 009 º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta

do orçamento do Distrito Federal .

     Art. 010 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

     Art. 011 - Revogam-se as disposições em contrário .

Fundamentação Constitucional

- Art. 024 e §§

- Art. 146 , III

Resultado da Liminar

Deferida

Decisão Plenária da Liminar

     O Tribunal , por votação unânime , deferiu  o  pedido  de  medida

cautelar , para suspender , até a decisão final  da  ação  direta ,  a

eficácia da Lei nº 1624 , de 01/09/97 , do Distrito Federal . Votou  o

Presidente .

     - Plenário , 18.12.1998 .

     - Acórdão, DJ 19.09.2003.

Data de Julgamento Plenário da Liminar

Plenário

Data de Publicação da Liminar

Acórdão, DJ 19.09.2003.

Resultado Final

Procedente

Decisão Final

     O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a ação direta, nos

termos do voto do Relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen  Gracie.

Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor  Ministro  Marco

Aurélio.

     - Plenário, 26.04.2007.

     - Acórdão, DJ 24.08.2007.
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